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Dispõe sobre a prestação de contas para-reembelae—daa——-———-- 

despesas indenizáveis no mês de dezembro e dá outras 
providências 

Art. 1º - Excepcionalmente no encerramento do exercício financeiro, 
a fim de preservar o princípio da competência e apropriação de 

despesas dentro do próprio exercício, fica autorizada a prestação 
de contas das despesas indenizáveis, de que trata a Resolução 
01/2009, a partir do dia 20 de dezembro. 

Art. 2º. — Fica autorizado o reembolso complementar, no mês de 

janeiro, das despesas acaso incorridas após a apresentação da 
prestação de contas, obedecido, em todos os seus termos, a 

Resolução 01/2009. 

Art. 3º. — Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º. — Revogam-se as disposições em contrário. 
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